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Ofício n.º 01/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 08 de janeiro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação de acórdão – Tema 999/STJ

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada em 11/12/2019, julgou

sob o rito dos recursos repetitivos, os Recursos Especiais n. 1.554.596/SC e

1.596.203/PR, vinculados ao TEMA 999 , sendo que o acórdão foi publicado em

17/12/2019 , no DJe/STJ.

Destaco que o tema 999/STJ versa sobre a seguinte

matéria:

Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I

e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício,

quando mais favorável do que a regra de transição contida no art.

3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no sistema

antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999).

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso o

Superior Tribunal de Justiça fixou a seguinte tese:
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Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei

8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais

favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei

9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da

Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei

9.876/1999.

Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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